
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994

Dispõe sobre o Registro Público de Empresas
Mercantis e Atividades Afins e dá outras
providências.

TÍTULO I
 DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DOS ATOS PERTINENTES AO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E

ATIVIDADES AFINS
.........................................................................................................................................................

Seção III
 Da Ordem dos Serviços

.........................................................................................................................................................

Subseção IV
 Do Processo Decisório

.........................................................................................................................................................

Art. 43. Os pedidos de arquivamento constantes no art. 41 serão decididos no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do seu recebimento; e os pedidos constantes do art. 42
serão decididos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de ter-se como arquivados os
atos respectivos, mediante provocação dos interessados, sem prejuízo do exame das
formalidades legais pela Procuradoria.

Subseção V
 Do Processo Revisional

Art. 44. O processo revisional pertinente ao Registro Público de Empresas Mercantis
e Atividades Afins dar-se-á mediante:

I - Pedido de Reconsideração;
II - Recurso ao Plenário;
III - Recurso ao Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo.
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